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EXTRATO DO PRMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 394.2023 

Processo: 533/2022 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.621.541/0001-49, estabelecido à Avenida 
Luiz Tarquínio Pontes, nº 2580, Edif. Vilas Empresarial I Sala 311 Quadra B000 Lote 0003 A Loteamento 54 Lote AM GRJ 
Reunidas Concordia, Buraquinho, Lauro de Freitas/BA, CEP: 42.709-190. 
 
Objeto: Primeiro termo aditivo ao contrato nº. 52/2023, celebrado em 14/02/2023, objetivando CONTRATAÇÃO DE 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069.1/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
07200032/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2022, REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL 
DEODORO, ESTADO DE ALAGOAS, REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DE COMPRAS E 
FORNECIMENTO DE SOFTWARE PRÓPRIO. 
 
Fundamento Legal: Arts. 57, II , da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
 

Prazo de Vigência: 180 (cento e oitenta) dias – 04.05.2024 a 31.10.2024. 
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               MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2024- SMS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 88/2024    

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  I D : 1 0 4 4 0 6 7       

   CRITÉRIO DE DISPUTA NA PLATAFORMA: GLOBAL (QUANTIDADE  X  VALOR UNITÁRIO) 

I. Regência legal: 

Lei Federal nº 14.133,  de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123/06, do Decreto Federal  nº 
10.024/02, Decreto Federal 10.024/19, Decreto Municipal nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012, e 
demais diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o
: 

P.E - Nº  003/2024 –SMS/SRP   88/2024 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

Aquisição através do Sistema de Registro de Preços, de medicamentos diversos, destinados às 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

VI. Tipo de licitação:  VII. Unidade Solicitante: 

 
Menor Preço 

   Secretária Municipal de Saúde 

  

  

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência  

Empreitada por preço global  12 meses a partir da data da assinatura. 

X. Informações gerais da sessão pública de licitação: 

Edital disponível nos sites: www.licitacoes-e2.bb.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br 

Tempo de disputa: 05 (cinco) minutos mais o tempo aleatório do sistema. 

Recebimento das propostas: a partir das 08:00 horas do dia 20 de maio  de 2024. 

 até as 08:00 horas do dia 21 de maio de 2024 (horário do Estado da Bahia) 

Abertura das propostas eletrônicas: 08:01 do dia 21 de maio de 2024  (horário do Estado da Bahia) 

Início da Sessão Pública: às 10:00 do dia  21 de maio de 2024 (horário do Estado da Bahia) 

 À critério do Pregoeiro da licitação, o horário definido para realização do certame poderá ser 

prorrogado, desde que não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 

da contratação, em razão da indisponibilidade de infraestrutura  física e/ou de instrumentos de 

trabalhos necessários à realização do certame na data e horário estipulados. 

 

XI. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 

Pregoeiro e Portaria de designação:Tiago Alves Guimarães Muniz,  portaria 006, de 13 de janeiro de 
2022 

Endereço: Sede Provisória da Prefeitura sito à Av. Ulisses Coelho Lima s/n, Km 03, Jequié – Ba   

e-mail: compeljuridicosms@gmail.com  
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1. DO OBJETO  
 
1.1 O objeto da presente licitação é  o registro de preços para a aquisição de 

medicamentos diversos, destinados às necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
 

1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu 
interesse.  
 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  
 

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões, são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 

3. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 
 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no site licitações-
e.com.br, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, 
em sua forma eletrônica. 
3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema, implica na responsabilidade do 
licitante, ou de seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação, por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
3.4. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no portal licitações-e.com.br e mantê-los atualizados, junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 

3.5 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação.  
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
sitio eletrônico do Banco do Brasil, www.licitacoes-e.com.br. 
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
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microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4.5. Não poderão disputar esta licitação: 
4.6. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.7. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
4.8. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
4.9. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.10. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.11. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.12. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.13. agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.14. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
4.15. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
4.16. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.17. O impedimento de que trata o item 4.9 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
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coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
4.18. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 
e a empresa a que se referem os itens 4.7 e 4.8 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 
4.19. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
4.20. O disposto nos itens 4.7 e 4.8 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
4.21. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
4.22. A vedação de que trata o item 4.14 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento.  
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação.  
5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 
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5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.5 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 
5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 
5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 
do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
5.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 
5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
5.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

5.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 
órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário e valor global do item 

6.1.2. Marca. 
6.1.3. Fabricante; 
6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência.   
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento 
do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, 
observado as disposições da Lei nº 14.133/2021. 
6.6. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 
superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento 
seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados 
e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de 
adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do 
art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
6.7. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. 
Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, 
serão adotadas as orientações a seguir: 
6.7.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 
durante toda a execução contratual; 
6.7.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, 
quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 
6.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou 
contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação 
da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  
6.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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6.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação.  
6.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.   
6.15. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos;  
6.15.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 
7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as 
especificações exigidas no Termo de Referência.  
7.3.1. Deverá ser apresentada, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposição do artigo 
63, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  
7.3.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.3.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.3.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
7.5.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
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7.6.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item (quantidade x preço unit) 
7.6.2. Caso seja atribuído o critério de julgamento de maior desconto, o lance a ser 
aplicado deverá ser expresso em moeda real, correspondente de maior desconto 
atribuído na sua proposta, quando for o caso. 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
7.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 10 reais. 
 
7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 

7.17. Após o termino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo o ardem crescente de valores.  
7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
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7.22. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido em 
anexos acompanhados a este Edital. 
7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.24. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, e esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
7.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.29. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), a 
plataforma desemparatará conforme seus critérios. 
7.29.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133 de 2021, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados, na 
seguinte ordem:  
7.29.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação. 
7.29.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
7.29.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.29.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
7.29.2. Persistindo o empate, será assegurado preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por:   
7.29.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize; 
7.29.2.2. Empresas brasileiras 
7.29.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
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7.29.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
7.30. Caso ainda haja persistência no empate, a proposta vencedora será sorteada 
pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.  
7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.31.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
7.31.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
7.31.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório.  
7.31.4. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
02:00 horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
7.31.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 
8.16. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará a proposta classificada 
em primeiro lugar se atender as condições, referente à adequação do objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, conforme previsão do art. 14 da lei nº14.133/2021, legislação 
correlata e no item 4.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.17. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 
n° 8.429, de 1992. 
8.18. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
8.18.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros.  
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8.18.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação.  
8.18.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
8.19. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
8.20. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com o estabelecido neste edital. 
8.21. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no Decreto 

Federal nº 10.024/19. 
8.22. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
8.22.1. contiver vícios insanáveis; 
8.22.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 
8.22.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 
8.22.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
8.22.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
8.23. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
8.23.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 
8.23.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.23.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.23.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
8.24. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.25. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.26. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassifica ão da proposta    planilha poder   ser ajustada pelo fornecedor, no pra o 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
8.26.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 
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8.26.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 
8.27.  A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o 
auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em 
relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 
8.28. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo 
licitante exclusivamente via sistema, no prazo de até 04:00 horas, contado da 
solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e 
será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 
8.29. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos 
e Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da 
proposta, desde que não contrariem exigências legais.  
8.30. Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 
59, da Lei nº 14.133/2021, que:  
8.30.1. contiverem vícios insanáveis; 
8.30.2 não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
8.30.3 apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 
desde que insanável. 
8.30.4 apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
estimado para a contratação;  
8.30.5 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração;  
8.16.6 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no item 
8.30.5, nos termos do §2º, do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021.  
8.31. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
8.32. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 
04:00 horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.33. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 
8.34. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 
planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 
8.35. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
8.36.  O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 
Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em 
relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na 
contratação; 
8.37. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassifica ão da proposta    planilha poder   ser ajustada pelo licitante, no pra o 
indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 
8.37.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 
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8.37.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 
8.38. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
8.39. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.40. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspender  a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.41. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 
8.42. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9 DA FASE DE HABILITAÇÃO  
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto 
no item 8.1, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
9.2.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 
9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, em sede de diligência, necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo de até 04:00 horas, sob pena de inabilitação, conforme 
art. 64, da Lei nº 14.133/2021. 
9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 
9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
9.8. Habilitação jurídica:  
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9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 
9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
9.8.6. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da 
legislação pertinente. 
9.8.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

 
9.9.   Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e/ou Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas; 
9.9.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União; 
9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.9.5.  O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
9.9.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual;  
9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.9.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
9.9.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei;  

 
9.10.  Qualificação Econômico-Financeira:  
9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante; 
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9.10.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
9.10.3. Os documentos referidos no item 9.9.2, limitar-se-ão ao último exercício 
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
9.10.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão 
autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, 
conforme artigo 65, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
9.10.4.1. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social. 
9.10.4.2. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da 
Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 
9.11.  Qualificação Técnica:  
9.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com 
o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado.  
9.11.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foram prestados os serviços. 
9.11.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante. 
9.11.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 
9.11.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
9.12. Documentações Complementares 
9.12.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 
9.12.2. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, 
inciso I, da Lei 14.133/2021. 
9.12.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 
9.12.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 
9.12.5. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 
documentação complementar: 
9.12.5.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e 
a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 
de 1971; 
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9.12.5.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 
9.12.5.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço;  
9.12.5.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
9.12.5.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 
9.12.5.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
9.12.5.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o 
art. 112 da Lei nº 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
9.12.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 
9.12.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 
edital. 
9.12.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 
9.12.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez 
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
9.12.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
9.12.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, o Pregoeiro suspender  a sessão, informando no “chat” a nova data e hor rio 
para a continuidade da mesma. 
9.12.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 
9.12.13. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, 
em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
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do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.12.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo 
em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em 
que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 
9.12.15. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
9.12.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21, art. 64). 
9.12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, 
o licitante será declarado vencedor. 
 
10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de até 02:00 horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada 
ao lance vencedor; 
10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 
10.2.    A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 
14.133/21).  
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.4.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11 DOS RECURSOS 
11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
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concederá o prazo de no mínimo de 01 horas, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer em campo próprio do sistema, de forma imediata após o término 
do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob pena de 
preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade, 
para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
11.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar da data 
de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, sendo-lhes 
assegurada vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 
11.4.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
11.4.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
11.4.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento. 
11.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
11.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
11.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
11.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
11.10. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento.  
11.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 
12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 
o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
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equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
12.2.1.   convoca ão se dar  por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 
na plataforma, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  
 
14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou por meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 

pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 

aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

15.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame; 

 
16. DO TERMO DE CONTRATO 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data de seu recebimento.  
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 
por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
16.3.2.  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital 
e seus anexos; 
16.3.3.  A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas 
previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 
Administração previstos no artigo 139 da mesma Lei. 
16.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, improrrogável conforme 
previsão no instrumento contratual e no termo de referência.  
15.4.1. A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 
2021, pode ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as 
despesas a eles referentes sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, 
permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a pagar. 
16.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços, 
bem como o disposto no art. 91 § 4º Lei n. 14.133/21. 
16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, 
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 
17. DO REAJUSTE 
17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Contrato, acompanhadas em anexo a este Edital. 
 
18. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
18.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 
de Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D26CB876509E4F01D19AF2A32DCE28B1

segunda-feira, 6 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 01987 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 023

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 6 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 01987 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 024

Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

20. DO PAGAMENTO 
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e 
no Termo de Contrato, anexos deste edital. 
 
21. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo 
ou culpa o licitante/adjudicatário que:  
21.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
21.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
21.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
21.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 
21.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
21.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
21.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
21.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
21.1.5.4. deixar de apresentar amostra; 
21.1.5.5.  apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  
21.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
21.1.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração 
21.1.8. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado;  
21.1.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
21.1.10. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
21.1.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 
21.1.11.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
21.1.11.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
21.1.11.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
21.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
21.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
21.1.14. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
21.1.15. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.  
21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 
fase de lances. 
21.3. Com fulcro na Lei 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal: 
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21.3.1. advertência;  
21.3.2. multa;  
21.3.3. impedimento de licitar e contratar;  
21.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
21.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
21.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
21.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 
21.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
21.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
21.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  
21.5. A sanção prevista na cláusula 21.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista na cláusula 21.1.1, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
21.6. A sanção prevista na cláusula 21.3.2, calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 
será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas na 
cláusula 21, deste edital.  
21.7. A sanção prevista na cláusula 21.3.3 será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas cláusulas 21.1.2, 21.1.3, 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6 e 
21.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do ente 
Municipal que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
21.8. A sanção prevista na cláusula 21.3.4 será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas cláusulas 21.1.8, 21.1.9, 21.1.10, 21.1.11 e 
21.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nas cláusulas 21.1.2, 
21.1.3, 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6 e 21.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida na cláusula 21.7 deste edital, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
21.9. As sanções previstas nas cláusulas 21.3.1, 21.3.3 e 21.3.4, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista na cláusula 21.3.2. 
21.10. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 
competente definidos na referida Lei.  
21.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
21.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 
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21.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
21.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Diário Oficial do 
Município. 
21.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  
21.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos 
21.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
21.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
21.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
21.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública 
municipal. 
 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
22.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021. 
22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compeljuridicosms@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: 
Sede Provisória da Prefeitura sito à Av. Ulisses Coelho Lima s/n, Km 03, Jequié – Ba.  
22.3. A resposta à impugnação será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
22.4. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será 
definida e publicada nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da 
Lei nº 14.133/21.  
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, 
exclusivamente pelo endereço eletrônico: compeljuridicosms@gmail.com.  
22.6. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios:  e-mail, compeljuridicosms@gmail.com 
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
22.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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22.9. A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame, podendo o Pregoeiro requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do Edital e dos anexos. 
22.9.1. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame, se houver impacto na formulação de propostas. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico licitações-e.com.br e também poderão ser 
lidos e/ou obtidos no endereço eletrônico: http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario, 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 
23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
23.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 
22.12.1.1-     Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar. 
23.12.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preço 
23.12.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 
23.12.4. ANEXO IV-  Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de 
habilitação (art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021). 
23.12.5. ANEXO V- Modelo de declaração de que cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, inciso IV, da Lei 
14.133/2021). 
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23.12.6. ANEXO VI- Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno 
porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 
23.12.7. ANEXO VII- Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021). 
23.12.8. ANEXO VIII- Modelo de declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 
 
 
 

Jequié, 29 de abril de 2024. 
 
  
 
 

 
Marlon Pereira dos Santos 

Secretário Municipal de Saúde 
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TERMO DE REFERÊNCIA N. 50 
 

1- DO OBJETO 
 

1.1. Contratação de empresa especializada para Contratação de empresa para aquisição de 

medicamentos, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, no setor da 

Assistência Farmacêutica, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo termo de referência por meio de especificações usuais 

de mercado. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto municipal n. 24.910. 

 

1.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei 14.133/2021, especificamente seu 

artigo 75, inciso II, c/c com o Decreto nº 24.910, de 28 de Dezembro de 2023.   

 

1.4.  A modalidade de aquisição, a ser definida pela Comissão de Licitação, deverá ser 
a mais viável para a Administração Pública, levando em consideração os critérios de 
economicidade e, objetivando assim, evitar possíveis danos ao erário. Ademais, cabe 
destacar a importância na análise das características peculiares do mercado, a 
especificidade do objeto e o histórico dos processos de compras realizados. 
 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Justifica-se a presente solicitação, tendo em vista a necessidade de atender a atual demanda 

municipal, mediante ao fato de que houve um aumento considerável na demanda dos 

medicamentos acima citados, os mesmos não terão saldo suficiente até o fim do atual pregão 

(13/2023). Por isso, como forma de prevenir um possível desabastecimento no qual a população 

sairia prejudicada, solicito esta licitação. 
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3 – ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
ITE
M 

CÓDIGO DESCRIÇAO / ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE. 

1 8624 ÁCIDO FÓLICO 5MG COM 400.000 

2 8644 ÁCIDO VALPROICO 250MG COM 100.000 

3 8627 ÁCIDO VALPRÓICO 500 MG COM 200.000 

4 8633 ADRENALINA 1MG/ML AMP 1.500 

5 8628 ANLODIPINO 5MG COM 700.000 

6 8634 BACLOFENO 10MG COM 40.000 

7 8625 BIPERIDENO 2MG COM 300.000 

8 8635 BUPROPIONA 150MG COM 60.000 

9 8626 CAPTOPRIL 25MG COM 300.000 

10 8621 CARBIDOPA + LEVODOPA 250MG + 25MG COM 20.000 

11 8645 CETOCONAZOL SHAMPOO 20MG/G (100ML) FRA 10.000 

12 8639 CITALOPRAM 20MG COM 60.000 

13 8643 CLOMIPRAMINA 75MG COM 15.000 

14 8642 CLONAZEPAM 2MG COM 600.000 

15 8652 CLOPIDOGREL 75MG COM 1.000 

16 8650 COMPELXO B 2ML AMP 3.000 

17 8637 DECANOATO DE HALOPERIDOL 50MG/ML AMP 6.000 

18 8632 DEXAMETASONA 2MG/ML AMP 1.000 

19 8631 DIPIRONA 500MG/ML AMP 5.000 

20 8648 ESPIRONOLACTONA 100MG COM 60.000 

21 8654 FENOBARBITAL 100MG COM 300.000 

22 8617 FENOBARBITAL SÓDICO 200MG/ML AMP 400 

23 8651 FUROSEMIDA 20MG/2ML AMP 1.000 

24 8641 FUROSEMIDA 40MG COM 200.000 

25 8655 GLICLAZIDA 30MG COM 600.000 

26 8619 IMUNOGLOBULINA ANTIRHO (D) 300MG AMP 200 

27 8623 LORATADINA 10MG COM 100.000 

28 8629 METRONIDAZOL 400MG COM 45.000 

29 8636 NALTREXONA 50MG COM 70.000 

30 8649 NIFEDIPINO 20MG COM 150.000 

31 8638 RISPERIDONA 1MG/ML FRA 16.000 

32 8646 SERTRALINA 25MG COM 150.000 
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33 8640 SERTRALINA DE 50MG COM 250.000 

34 8622 SIMETICONA 40MG COM 100.000 

35 8630 SINVASTATINA 20MG COM 600.000 

36 8656 SOLIFENACINA 10MG COM 5.000 

37 8618 SULFATO DE MORFINA 1,0MG/ML AMP 300 

38 8620 TIORIDAZINA 100MG COM 60.000, 

39 8647 TIORIDAZINA 25MG COM 60.000 

40 8653 TIORIDAZINA 50MG COM 80.000 

 

 

 

O custo estimado total é de R$ 3.969.620,00 (três milhões, novecentos e sessenta e nove mil, 

seiscentos e vinte reais), conforme pesquisa de preço anexa. 

 

Para definição do quantitativo, foram analisados os critérios conforme análise técnica dos 

profissionais do departamento solicitante, além disso, fora ponderado a possibilidade de uma 

margem prudente de aumento de quantitativo em razão da expansão dos serviços públicos 

prestados. 

 

 

4 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO 
 

4.1. O fornecimento contratado será realizado por execução direta. 

 

4.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

 

a) Localidade: Rua Corredor Costa Brito, n 84, Jequiezinho, CEP 45.208-023. 

b) Dias e horários da entrega; de Segunda a Sexta das 8h às 12h e de 14h às 17h 

c) Periodicidade do fornecimento: Entrega parcelada de acordo com as solicitações da 

Secretaria de Saúde de Jequié-Bahia. 

 

4.3. A CONTRATADA deverá executar o objeto utilizando-se dos materiais e equipamentos 

necessários à perfeita execução do fornecimento, conforme ordem de solicitação emitida pela 

secretaria solicitante.  

 

 

5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

5.1. A descrição da solução como um todo abrange a contratação de empresa especializada para 

aquisição de medicamentos, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de saúde, 

no setor da Assistência Farmacêutica, necessários à continuidade da solução das necessidades 

nas dependências da Administração Municipal. 

 

5.2. A contratação em tela visa dar continuidade ao fornecimento que dão sustentabilidade as 

atividades da Administração Pública, em suas atribuições finalísticas, cabendo o prazo do 

fornecimento ser mediante as necessidades apresentadas pela Administração Pública, 

considerando o ciclo de vida útil do objeto.   
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6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Categoria Econômica: Assistência Farmacêutica 

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto Atividade:  

 2211 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

 2111 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS 

 2121 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADESBÁSICAS DE SAÚDE - UBS 

 2122 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF 

Elemento Despesa: 33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Elemento Despesa: 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

Fontes: 15001002 (Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços públicos de 

saúde) / 16000000 (Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

- Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde) 

 

7. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA 

 

7.1 O prazo de entrega deverá ser de 15 (quinze) dias após emissão da Autorização de 

Fornecimento de Mercadoria (AFM) pela Contratante, e o prazo de vigência de 12 (doze) meses, 

podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, 

da Lei nº 14.133/2021.  

 

8 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de 

execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei 

Federal 14.133/2021.  

 

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:  

 

Habilitação jurídica:  
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
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d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971.  

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

  

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal e outras que forem necessárias.  

 

Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 

Qualificação Técnica:  
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprove que o fornecedor executou ou está executando, de maneira satisfatória e a 

contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente contratação;  

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133/21. 

 

 

9 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

9.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, será selecionado por 

meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 
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10 - DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: 

 

10.1. Foram realizadas pesquisas de preço, que seguem em anexo, atendendo ao preceito do 

artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021, onde foi encontrado o preço estimado compatível com o 

mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

 

 

11– MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial; 

 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila; 

 

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim; 

 

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 

 

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

 

11.6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor 

Ruilan Alves Santos, matrícula nº 3918, Decreto 24.506/2023, dessa Administração, ou pelo 

respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subs    -

los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

 

                                                                                           

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

 

11.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 

11.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

 

11.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D26CB876509E4F01D19AF2A32DCE28B1

segunda-feira, 6 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 01987 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 034

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 6 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 01987 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 035

Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

11.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual  

 

                                                                                                 

                                                                -                              

                                             

 

11.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 

11.14. O Agente de Contratação, será o servidor Cláudio Emanuel Santos Gomes, matrícula nº 

7831, Decreto nº 24.244/2023, com atribuições administrativas e a função de administrar o 

contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 

 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de fornecimento; 

 

11.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, 

celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução 

do contrato decorrente da contratação objeto deste termo de referência.  

 

                                                                                           

                                                -                             

 

12 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E 

PAGAMENTO 

 

12.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

12.1.1. não produzir os resultados acordados, 

12.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

12.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

Do recebimento 

O recebimento do objeto do contrato, decorrente do referido pregão, se dará: 

 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico quando houver; 
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b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais; 

 

c) Os medicamentos deverão ser embalados e transportados adequadamente, de 

forma a assegurar a sua qualidade. 

 

d) A contratada sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do 

Município, encarregada de acompanhar a entrega dos medicamentos prestando 

esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas. 

 

e) A contratada ficará obrigada a trocar as suas expensas o medicamento que vier a 

ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 

 

f) Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos 

medicamentos obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue 

em desacordo com o apresentado na proposta. 

 

g) Os produtos deverão ter validade mínima de 12 (doze) meses, contados a partir do 

recebimento desta Prefeitura. 

  

12.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 

liquidação, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/2021. 

 

12.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

 

12.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei 14.133/2021. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", 

pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das 

Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal.  

 

12.4.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.  

 

12.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante.  

 

12.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

nos termos da Instrução Normativa nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil.  

 

12.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
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abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 

pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6º da Instrução Normativa RFB nº 

1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 

12.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente.  

 

12.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

 

12.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

13.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

 

13.1.1. Entregar o equipamento, objeto deste contrato, nos prazos fixados no Edital e na proposta 

da CONTRATADA;  

 

13.1.2 Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE;  

 

13.1.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

13.1.4 Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os objetos que apresentarem defeitos, 

imperfeições, alterações, irregularidades ou qualquer característica discrepante às exigidas pelo 

setor solicitante, ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento;  

 

13.1.5 Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;  

 

13.1.6 Entregar junto com a Nota Fiscal que acompanha a entrega dos equipamentos, todas as 

certidões de regularidade exigidas na habilitação, sob pena de não recebimento dos valores até a 

regularização. 

 

13.1.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  

 

13.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

 

13.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
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13.1.10 Entregar os produtos com embalagem secundária e/ou primária grafada com a expressão 

“P          V        C  é    ”; 

 

13.1.11 Os medicamentos devem ser entregues nas unidades solicitantes em embalagem original, 

em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, sem umidade, sem 

inadequação de conteúdo, identificados, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o 

número do registro emitido pela ANVISA, acompanhados da documentação fiscal em duas vias, 

com especificação dos quantitativos discriminados na nota fiscal apresentados em unidades 

individualizadas. O número do lote do medicamento recebido deve constar na rotulagem e na 

nota fiscal, especificados o número de lotes por quantidade de medicamento entregue. 

 

14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

14.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

14.1.1 Receber os itens licitados e fazer verificação das especificações e quantitativos; 

 

14.1.2 Efetuar o pagamento; 

 

14.1.3 Fiscalizar o a entrega do objeto, através de pessoal devidamente autorizado; 

 

14.1.4 Exigir a apresentação de documentação que comprove a origem;   

 

14.1.5 Recusar o objeto que esteja em desacordo com o exigido no edital de licitação;  

  

14.16 Aplicar as penalidades previstas neste contrato. 

 

 

15 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

15.1. Não será admitida a subcontratação. 

 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

     

 

16.1. O Município de Jequié-Bahia, reserva-se no direito de impugnar o fornecimento prestado, 

se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência. 

 

16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 

14.133/2021 e no Decreto Municipal 24.910/2023.   

 

16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Jequié-Bahia como único e competente para dirimir 

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  
    JEQUIE, em   05 de abril de 2024. 

 

 

 

Cleriane Santos Macêdo 

Coordenação Assistência Farmacêutica | Secretaria Municipal de Saúde 
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I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER RESOLVIDO 
SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO 

ETP – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Nº 38/2024 

 

A aquisição pretende promover o abastecimento regular das Unidades de Saúde, dispondo de 

todos os recursos necessários para o atendimento à população. 

Esta demanda está diretamente relacionada ao intuito de garantir a qualidade e eficiência na 

prestação de serviços à população, garantindo assistência integral aos pacientes. 

A Secretaria Municipal de Saúde tem por finalidade formular e executar as Políticas e 

Programas de Saúde Pública do Município, visando a melhoria da qualidade da assistência à 

saúde dos munícipes, ampliando as ações de prevenção, promoção e proteção à saúde dos 

cidadãos e, para isso, torna-se imprescindível a referida aquisição uma vez que torna-se 

possível a reposição do estoque além de proporcionar melhor atendimento à população, bem 

como ampliar o acesso ao serviço e atender a demanda com resolutividade, suprindo as 

necessidades das Unidades de Saúde do município. O desabastecimento de medicamentos 

compromete a segurança do processo assistencial, podendo haver um agravamento dos 

problemas de saúde, gerando internações e prejuízos na qualidade de vida dos cidadãos e 

consequentemente gastos públicos que podem ser evitados. 

Os quantitativos especificados necessários para aquisição foram baseados na média de 

utilização anual e no nível de estoque operacional para uso. 

Tendo em vista que até a presente data, o município conta com aproximadamente 158.813 

mil habitantes, número cerca de 4,96% maior em comparação ao Censo de 2010. 

Considerando esta informação, o acesso aos serviços de saúde e consequentemente aos 

medicamentos listados na REMUME (Relação Municipal de Medicamentos), se tornou maior 

devido o conhecimento dos munícipes em relação aos mesmos. 

Ademais, sabe-se que estamos enfrentando um aumento de casos de síndromes gripais e 

dengue, o que elevou a procura nas farmácias das Unidades Básicas de Saúde por 

medicamentos para o tratamento dos sintomas. 

Registramos também um súbito aumento nos casos de transtornos mentais nos últimos anos 

após a pandemia da Covid-19 no Brasil, e além disso, o município é considerado um dos 

maiores do Estado em relação as demandas pertencentes a Saúde Mental. Em Jequié, temos 

dois Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), (CAPS Guigó - Adulto e CAPS AD -Álcool e 

outras drogas), além de atendimentos psiquiátricos em quatro Centro de Saúde. Desta forma, 

as Farmácias desses estabelecimentos públicos devem ser mantidos constantemente 

abastecidos com medicamentos de controle especial entre outros. 

 

 

Por se tratar de aquisição de medicamentos, será exigido o comprovante de registro do 

medicamento na ANVISA, de acordo com a Lei nº 6.360/76 e portaria conjunta nº 1/96 

ANVISA. 

2.1 Os licitantes, na Descrição Detalhada do objeto ofertado, deverão indicar as seguintes informações: 

2.1.1 Especificações técnicas; 

II - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA DA SOLUÇÃO, 
PREVENDO CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 
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2.1.2 Prazo de entrega, observado o limite máximo do Termo de Referência; 

2.1.3 Prazo de validade dos produtos, observado o parâmetro mínimo do Termo de Referência; 

2.1.4 Prazo de validade da proposta; 

2.1.5 Origem (nacional ou estrangeiro). 

2.1.6 Número de registro ou declaração de isenção de registro dos materiais, no Ministério da 

Saúde/ANVISA, dentro do prazo de validade. 

2.1.7 Na proposta a ser enviada pelo licitante, a comprovação dos registros dos medicamentos/materiais de 

saúde ou da declaração da isenção do registro deverá ser efetuada através de: Cópia da Publicação no D.O.U. - 

Diário Oficial da União; ou Cópia emitida eletronicamente através do sítio da Agência Nacional da Vigilância 

Sanitária; ou Cópia da Declaração de notificação ou do Certificado de Dispensa de Registro do produto 

emitido pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária. 

2.1.8 Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação não está sujeito ao 

regime da Vigilância Sanitária. 

2.1.9 No caso de exercício de atividade de fabricação, importação ou distribuição de medicamentos e materiais 

de uso em saúde, o licitante deverá anexar, juntamente com a proposta, os seguintes documentos: 

2.1.9.1 Autorização para funcionamento, expedida pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária, do 

Ministério da Saúde (ANVISA), do fabricante ou importador. 

2.1.9.2 Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitida pelo Serviço de Vigilância Sanitária da 

Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante. 

2.1.9.3 Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle por Linha de Produção / Medicamentos, emitido 

pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. No caso de medicamento importado é também 

necessária apresentação do Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle emitido pela Autoridade 

Sanitária do País de origem ou Laudo de Inspeção emitido pela Autoridade Sanitária Brasileira. 

2.1.9.4 O prazo de vigência da contratação é de (12) doze meses. 

 

III - LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA PROSPECÇÃO E ANÁLISE DAS 
ALTERNATIVAS POSSÍVEIS DE SOLUÇÕES, PODENDO, ENTRE OUTRAS OPÇÕES: 

3.1. Das possíveis soluções existentes no mercado: 

3.1.1. Com base nos requisitos definidos, foram realizados levantamentos para identificar quais soluções 

existentes no mercado atendem aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os resultados pretendidos 

e atender à necessidade da contratação, com 

os respectivos preços estimados, levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, 

eficiência e padronização. 

3.1.2. Os itens solicitados constituem medicamentos já padronizados na Relação Municipal de 

medicamentos, e que são comumente comprados pelo Município, onde visam atender às necessidades das 

Unidades Básicas de Saúde, como nas consultas ambulatoriais, serviços de emergências (SAMU) e na 

prestação de serviços de promoção a saúde dos usuários. 

3.1.3. A Equipe de Planejamento da contratação excuta o levantamento de mercado junto a diferentes fontes 

possíveis, efetuando levantamento de contratações similares feitas por outros Órgãos, consulta a Sítios na 

Internet, consultas a publicações especializadas e pesquisa junto a fornecedores. Fruto dos estudos de mercado, 

a equipe de planejamento encontrou as soluções a seguir expostas para o problema levantado. 

3.1.4. Esta equipe conclui que deve-se realizar licitação própria, para atender as necessidades da população. 

 

 

A aquisição de medicamentos pretende promover o abastecimento regular das Unidades de 

Saúde, dispondo de todos os recursos necessários para o atendimento à população, pelo prazo 

de 12 (doze) meses. 

Os quantitativos, como já citado anteriormente, foram observados de acordo com a série 

histórica do consumo realizado pela secretaria nos últimos 12 (doze) meses e/ou demanda 

reprimida. 

IV - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À 
MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO, ACOMPANHADA DAS 
JUSTIFICATIVAS TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO 
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V - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS, ACOMPANHADA DAS MEMÓRIAS DE 
CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, CONSIDERANDO A INDEPENDÊNCIA COM 

OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA 

Assim, conforme exposto acima, o registro de preços para aquisição dos itens descritos neste 

estudo, é a solução mais vantajosa para a Administração pública, pois garante a preservação 

do princípio da eficiência, base inafastável do serviço público, conforme art. 37 da 

Constituição Federal de 1988, bem como o bom direcionamento dos recursos públicos, 

garantindo que os materiais necessários sejam adquiridos com o melhor custo-benefício. 

 

 

ITE
M 

CÓDIGO DESCRIÇAO / ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE. 

1 8624 ÁCIDO FÓLICO 5MG COM 400.000 

2 8644 ÁCIDO VALPROICO 250MG COM 100.000 

3 8627 ÁCIDO VALPRÓICO 500 MG COM 200.000 

4 8633 ADRENALINA 1MG/ML AMP 1.500 

5 8628 ANLODIPINO 5MG COM 700.000 

6 8634 BACLOFENO 10MG COM 40.000 

7 8625 BIPERIDENO 2MG COM 300.000 

8 8635 BUPROPIONA 150MG COM 60.000 

9 8626 CAPTOPRIL 25MG COM 300.000 

10 8621 CARBIDOPA + LEVODOPA 250MG + 25MG COM 20.000 

11 8645 CETOCONAZOL SHAMPOO 20MG/G (100ML) FRA 10.000 

12 8639 CITALOPRAM 20MG COM 60.000 

13 8643 CLOMIPRAMINA 75MG COM 15.000 

14 8642 CLONAZEPAM 2MG COM 600.000 

15 8652 CLOPIDOGREL 75MG COM 1.000 

16 8650 COMPELXO B 2ML AMP 3.000 

17 8637 DECANOATO DE HALOPERIDOL 50MG/ML AMP 6.000 

18 8632 DEXAMETASONA 2MG/ML AMP 1.000 

19 8631 DIPIRONA 500MG/ML AMP 5.000 

20 8648 ESPIRONOLACTONA 100MG COM 60.000 

21 8654 FENOBARBITAL 100MG COM 300.000 

22 8617 FENOBARBITAL SÓDICO 200MG/ML AMP 400 

23 8651 FUROSEMIDA 20MG/2ML AMP 1.000 

24 8641 FUROSEMIDA 40MG COM 200.000 

25 8655 GLICLAZIDA 30MG COM 600.000 

26 8619 IMUNOGLOBULINA ANTIRHO (D) 300MG AMP 200 

27 8623 LORATADINA 10MG COM 100.000 

28 8629 METRONIDAZOL 400MG COM 45.000 
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VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS 
REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE 
PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU 

SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO 

VII - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO, SE APLICÁVEL 

VIII - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

IX - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO 

X- POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

29 8636 NALTREXONA 50MG COM 70.000 

30 8649 NIFEDIPINO 20MG COM 150.000 

31 8638 RISPERIDONA 1MG/ML FRA 16.000 

32 8646 SERTRALINA 25MG COM 150.000 

33 8640 SERTRALINA DE 50MG COM 250.000 

34 8622 SIMETICONA 40MG COM 100.000 

35 8630 SINVASTATINA 20MG COM 600.000 

36 8656 SOLIFENACINA 10MG COM 5.000 

37 8618 SULFATO DE MORFINA 1,0MG/ML AMP 300 

38 8620 TIORIDAZINA 100MG COM 60.000 

39 8647 TIORIDAZINA 25MG COM 60.000 

40 8653 TIORIDAZINA 50MG COM 80.000 

 

Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, realizamos busca no 

mercado, através de consulta a sítios especializados, e constatamos que o valor global da 

ordem de R$ 3.969.620,00 (três milhões, novecentos e sessenta e nove mil, seiscentos e vinte 

reais). 

 

O critério de julgamento será feito por menor preço por item, e a entrega dos produtos será 

realizado de forma parcelada, visando maior economicidade para a administração pública. 

 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda. 

 

Não identificamos impactos ambientais provenientes dessa contratação. Caso haja algum 

descarte, a Central de Abastecimento Farmacêutico é responsável por providenciar o destino 

adequado. 

 

A viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da aquisição em função do 

ganho de escala, na eficiência com a diminuição dos custos administrativos em função da 
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redução da fragmentação de processos licitatórios e efetividade com padronização dos 

produtos. 

Além disso, frisa-se que a presente contratação atende adequadamente as demandas 

formuladas, os benefícios a serem alcançados são adequados, os custos previstos são 

compatíveis e caracteriza uma economicidade, os riscos envolvidos são administráveis. 

Considerando as informações do presente ETP, entende-se que a presente contratação se 

configura tecnicamente VIÁVEL. 

 

 

Documento aprovado. 

 

 

Cleriane Santos Macêdo 

Coordenadora de Assistência Farmacêutica 

 

JEQUIE, em 04 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESPONSÁVEIS 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (exemplificativo) 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº    /2024 

RAZÃO SOCIAL:  
 

CNPJ: 
  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  
 

TELEFONE:  
 

EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) 
 

AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

Obs: este é o modelo da proposta realinhada que será anexada aos autos, 
contudo, será disponibilizado modelo de planilha na extensão .xls para ser 
alimentado com os valores arrematados pela empresa. A planilha é padrão do 
sistema de emissão de nota de empenho e deverá ser preenchida por todos os 
arrematantes, para fim de efetuar a contratação. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND. 
QUANT

. 
marca 

Valor 
unit. 

VALOR 
TOTAL 

1    
   

2    
   

3    
   

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

 
Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 
______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
OBS: Nos termos da cláusula instrumento convocatório, deverá ser apresentada, 
sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposição do artigo 63, §1º, 
da Lei nº 14.133/2021. 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE ATA DE RESGISTRO DE PREÇOS 
Termo de Compromisso de Fornecimento com efeito de Contrato 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXX 

 
Nº XXX/20XX 

 
O Município de Jequié, com sede no(a) XXXXXXXXXXXXXXX, na cidade de 

XXXXXXXXXXXX /Estado BA inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, neste 

ato representado(a) pelo(a) XXXXXXXXXXX (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº XX, 

de XX de XXXX de 20XX, publicada no DOU de XX de XXXXXX de 202X, portador da 

Matrícula Funcional nº XXXXXX, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº XXX/20XX, Processo 

Administrativo XXX/20XX, RESOLVE registrar os preços da empresa 

XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

XXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob nº. XXXXXXXXXXXXX, neste ato 

representado(a) por XXXXXXXXXXXX (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, atendendo as condições previstas 

no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e 

suas alterações, no Decreto Federal nº 10.024/2019, e em conformidade com as disposições a 

seguir:  

 
1.0 DO OBJETO:  
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição 
MEDICAMENTOS DIVERSOS DESTINADOS ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.0 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as 
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: (valores adjudicados) 
 
 
3.0 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
 
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021; 
3.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do 
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registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 
economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de preços; 
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.  
3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, ao máximo 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 
3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão 
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo 
aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador 
e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais). 
3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços. 
3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência 
da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
 
 
4.0 VALIDADE DA ATA  
 
4.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o 
disposto no art. 84 da Lei n. 14.133/21. 
5.0 REVISÃO E CANCELAMENTO 
 
5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 
5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
5.9.1. por razão de interesse público; ou 
5.9.2. a pedido do fornecedor.  
 
6. DAS PENALIDADES:  
 
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 
6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos da legislação. 
6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade, conforme legislação. 
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
descumprimento pelo fornecedor, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
7. ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
Secretaria Municipal de Saúde 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D26CB876509E4F01D19AF2A32DCE28B1

segunda-feira, 6 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 01987 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 047

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 6 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 01987 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 048

Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência. 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

 
XXXXXXX - BA, XX de ___________ de 20XX. 

 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

__________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S) 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO  

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2024 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
 
TIPO – MENOR PREÇO 

 
 
 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ 
Nº), sediada no (a)__________________________  
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os 
requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado.  
 
Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais 
e técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou 
sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração 
Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos 
elencados no Edital da licitação referenciada.  
 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos 
à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no 
Edital da licitação e seus anexos. 
 

 
Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 
 

_______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS  
PREVISTO EM LEI 

 
 
 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ 
Nº), 
sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, 
sob as penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
 
 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 202X. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 

2007. 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/20XX 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
 
TIPO – MENOR PREÇO  POR ITEM 

 
DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
XXX/20XX, promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE JEQUIÉ, marcado para 
às XX:00 horas do dia XX/XX/20XX, que a empresa (nome completo) – CNPJ n.º 
____________, com sede (ou domicílio) no (endereço completo), por mim 
representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.  

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 
 
 

_______________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VII 
 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, 
INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 

14.133/2021). 
 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº____/2024 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
 
TIPO – MENOR PREÇO  
 
 
 
 
A signatária________________________________, inscrita no CNPJ 
nº_________________, por intermédio de seu responsável legal 
_______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e CPF 
nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 68, inciso VI, da Lei 
nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 

Sim(  )                   Não (  ) 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 
 

 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA 
COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1º, da Lei nº 

14.133/2021).  
 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2023 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
 
TIPO – MENOR PREÇO  
 
 
 
 
A empresa________________________________, inscrita no CNPJ 
nº_________________, por intermédio de seu responsável legal 
_______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e CPF 
nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 63, §1º, da Lei nº 
14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

 
 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 
 

 
 
 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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                                                                AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 – ID – 1044067 - SMS – Objeto: 
MEDICAMENTOS DIVERSOS. Data da disputa: 21 de maio de 2024, às 10:00 horas. Recebimento de 
propostas a partir do dia 20 de maio de 2024. O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados 
gratuitamente no Diário Oficial do Município http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario ou pelo site: 
www.licitações-e2.bb.com.br. Informações: Departamento de Compras e Licitações da Secretaria 
Municipal de Saúde, situado à Sede Provisória da Prefeitura Municipal de Jequié, Av. Ulisses Coelho 
Lima s/n, Km 03, Jequié – Ba  e-mail:compeljuridicosms@gmail.com -  Jequié/BA, 06 de maio de 2024.  
Tiago Alves Guimarães Muniz – Pregoeiro. 
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94ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO REDA Nº 01/2022 DE 16 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

 Jequié/BA, 06 de maio de 2024 
 

 Cargo: Professor de Educação Física 
 

Data para comparecimento: 07/05/2024 a 08/05/2024 
Horário: 8h ás 12h, 14h ás 17h 
Local de entrega da documentação especificada no tópico 12.2.1, página 232, Diário Oficial 
do Munícipio – publicado dia 16 de março: Secretaria Municipal de Educação de Jequié – 
BA 
 

ORD. NOME COMPLETO COLOCAÇÃO 

1 Daniela Souza de Jesus 30° 

 
 

 Documentos necessários para contratação dos candidatos aprovados no processo 

seletivo simplificado REDA: 

 

a) Cópia e original da Carteira de Identidade; 
b) Cópia e original do Título de Eleitor e dos comprovantes dos últimos 
pleitos ou certidão de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Cópia e original do CPF; 
d) Cópia e original do Certificado de Reservista, ou ainda dispensa de incorporação (se 
do sexo masculino); 
e) Cópia e original da Certidão de nascimento ou casamento; 
f) Extrato do PIS/PASEP (caso seja inscrito); 
g) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS); 
h) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
i) Cópia e original dos documentos que comprovem a escolaridade exigida 
para a função, conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no 
conselho de fiscalização do exercício profissional, se a função exigir; 
j) Cópia e original do Cartão de vacina atualizado; 
k) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Federal; 
l) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Estadual; 
m) Folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

808CB4AC1B06E4CCCFD05ACD61A3005A

segunda-feira, 6 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 01987 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 055

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 6 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 01987 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 056

Prefeitura Municipal de Jequié

 

    

 

 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 

últimos 08(oito) anos, expedida, no máximo, há 06(seis) meses; 
n) Certidão negativa da Justiça Eleitoral; 
o) Original e Cópia da CNH (opcional); 
p) Número de conta do Banco do Itaú; 
q) Informação de contato: e-mail e telefone; 
r) Atestado de Saúde ocupacional – ASO, expedido por médico do 
trabalho ou Serviço Médico Especializado em Medicina Ocupacional; 

s) Original e Cópia da Certidão de Nascimento, Carteira de Identidade e CPF dos filhos 
e/ou dependentes; 
t) Original e Cópia do Cartão de vacina atualizado dos filhos e/ou dependentes; 
u) Original e Cópia do comprovante de escolaridade dos filhos e/ou dependente. 
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26ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO REDA Nº 01/2023 DE 19 DE JUNHO DE 2023 

 
 

 Jequié/BA, 06 de maio de 2024 
 

 Cargo: Intérprete de libras 
 

Data para comparecimento: 07/05/2024 e 08/05/2024 
Horário: das 8h às 12h e 13h às 17h. 
Local de entrega da documentação especificada: Secretaria Municipal de Educação de 
Jequié – BA. 
 

ORD. NOME COMPLETO COLOCAÇÃO 

01 Fernanda Silva Santos 16° 

 

 Documentos necessários para contratação dos candidatos aprovados no processo 

seletivo simplificado REDA: 

 

a) Cópia e original da Carteira de Identidade; 
b) Cópia e original do Título de Eleitor e dos comprovantes dos últimos 
pleitos ou certidão de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Cópia e original do CPF; 
d) Cópia e original do Certificado de Reservista, ou ainda dispensa de incorporação (se 
do sexo masculino); 
e) Cópia e original da Certidão de nascimento ou casamento; 
f) Extrato do PIS/PASEP (caso seja inscrito); 
g) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS); 
h) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
i) Cópia e original dos documentos que comprovem a escolaridade exigida 
para a função, conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no 
conselho de fiscalização do exercício profissional, se a função exigir; 
j) Cópia e original do Cartão de vacina atualizado; 
k) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Federal; 
l) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Estadual; 
m) Folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos 
últimos 08(oito) anos, expedida, no máximo, há 06(seis) meses; 
n) Certidão negativa da Justiça Eleitoral; 
o) Original e Cópia da CNH (opcional); 
p) Número de conta do Banco do Itaú; 
q) Informação de contato: e-mail e telefone; 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

ECDA5AE6EE789AE4A52D423B4CFF1EDC

segunda-feira, 6 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 01987 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 057

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 6 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 01987 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 058

Prefeitura Municipal de Jequié

 

    

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 

r) Atestado de Saúde ocupacional – ASO, expedido por médico do 
trabalho ou Serviço Médico Especializado em Medicina Ocupacional; 

s) Original e Cópia da Certidão de Nascimento, Carteira de Identidade e CPF dos filhos 
e/ou dependentes; 
t) Original e Cópia do Cartão de vacina atualizado dos filhos e/ou dependentes; 
u) Original e Cópia do comprovante de escolaridade dos filhos e/ou dependentes 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

    
 
 
 
 

RETIFICAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 116/2023 

O Município de Jequié torna pública a retificação referente à publicação no Diário Oficial do Município, quarta-feira, 24 
de abril de 2024, Ano X, Edição nº 01980, Caderno I, Diário Oficial do Município p. 005 006,007 e 006. 

Onde se lê: 

LOTES 

 

Leia – se: 

ITENS 

 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E196830CA84E897475DD82DEED0D9232

segunda-feira, 6 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 01987 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 059

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 6 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 01987 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 060

Prefeitura Municipal de Jequié

    
 
 
 
 

RETIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 090/2024 

O Município de Jequié torna pública a retificação referente à publicação no Diário Oficial do Município, terça-feira, 30 
de abril de 2024, Ano X, Edição nº 01984, Caderno I, Diário Oficial do Município p. 043. 

Onde se lê: 

Item Código Descrição UND QTD Marca Vl Unit. Vl Total 

2 412 ALGODAO HIDROFILO, ASSEPTICO, ABSORVENTE, 
QUIMICAMENTE INERTE. EMBALAGEM PACOTE COM 500 
GRAMAS. 

PC 1000 TOPZ 15,50 15.500,00 

 
27 

 
437 

ÓLEO CORPORAL INFANTIL, 200 ML, COM FRAGRÂNCIA, 
PROTEGE, PREVINE O RESSECAMENTO E SUAVIZA AS 
PARTES ÁSPERAS DO 
CORPO. 

 
UN 

 
5000 BARUEL 

 
12,88 

 
64.400,00 

 
35 

 
445 

TOALHA DE ROSTO INFANTIL TAMANHO 50X70 CM, 
100% ALGODÃO FIO PENTEADO, NA COR BRANCA. 
PERSONALIZADA COM A LOGOMARCA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JEQUIÉ COM O NOME DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
UN 

 
1000 ENGOTEX 

 
16,28 

 
16.280,00 

 

Leia – se: 

Item Código Descrição UND QTD Marca Vl Unit. Vl Total 

1 412 ALGODAO HIDROFILO, ASSEPTICO, ABSORVENTE, 
QUIMICAMENTE INERTE. EMBALAGEM PACOTE COM 500 
GRAMAS. 

PC 1000 TOPZ 15,50 15.500,00 

 
26 

 
437 

ÓLEO CORPORAL INFANTIL, 200 ML, COM FRAGRÂNCIA, 
PROTEGE, PREVINE O RESSECAMENTO E SUAVIZA AS 
PARTES ÁSPERAS DO 
CORPO. 

 
UN 

 
5000 BARUEL 

 
12,88 

 
64.400,00 

 
34 

 
445 

TOALHA DE ROSTO INFANTIL TAMANHO 50X70 CM, 
100% ALGODÃO FIO PENTEADO, NA COR BRANCA. 
PERSONALIZADA COM A LOGOMARCA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JEQUIÉ COM O NOME DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
UN 

 
1000 ENGOTEX 

 
16,28 

 
16.280,00 
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Prefeitura Municipal de Jequié

    
 
 
 
 

RETIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 090/2024 

O Município de Jequié torna pública a retificação referente à publicação no Diário Oficial do Município, terça-feira, 30 
de abril de 2024, Ano X, Edição nº 01984, Caderno I, Diário Oficial do Município p. 052. 

Onde se lê: 

Item Código Descrição UND QTD Marca Vl Unit. Vl Total 

9 419 CREME DENTAL SEM FLUOR,SEM ACUÇAR 50 
GRS,PROTEÇÃO CONTRA AS CARIES UN 5000 DOCTOR DUCK 3,55 17.750,00 

 

Leia – se: 

Item Código Descrição UND QTD Marca Vl Unit. Vl Total 

8 419 CREME DENTAL SEM FLUOR,SEM ACUÇAR 50 
GRS,PROTEÇÃO CONTRA AS CARIES UN 5000 DOCTOR DUCK 3,55 17.750,00 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A    N.º 307                          EM 06 DE MAIO DE 2024.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
1089/24 de 18 de janeiro de 2024, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta 
Prefeitura, VALDINEIA BISPO DOS SANTOS, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, na Função de Agente de Comunitário de Saúde, Nível/Classe: 2- F, 
Matrícula nº 5268, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º 
(terceiro) quinquênio, com efeito retroativo a 01 de maio de 2024.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE MAIO DE 2024.  
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 307 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 
 

EM 06 DE MAIO DE 2024. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A    N.º 308                          EM 06 DE MAIO DE 2024.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
3405/24 de 21 de março de 2024, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta 
Prefeitura, KARINA RIBEIRO DO VALLE SANTOS, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Enfermeira, Nível/Classe: A -6, Matrícula nº 
4955, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º (primeiro) 
quinquênio, a partir de  01 de julho de 2024.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE MAIO DE 2024.  
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 308 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 

 
EM 06 DE MAIO DE 2024. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A    N.º 309                          EM 06 DE MAIO DE 2024.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
9441/18, de 10 de outubro de 2018, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta 
Prefeitura, RUTE SILVA MONTEIRO, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Interprete de Libras, Nível, Técnico, Classe C, 
Matrícula nº 7154, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º 
(primeiro) quinquênio, a partir de  01 de julho de 2024.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE MAIO DE 2024.  
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 309 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 

 
EM 06 DE MAIO DE 2024. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

612FFE5C6BE87E690AFAA80F43F49D10

segunda-feira, 6 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 01987 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 070

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 6 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 01987 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 071

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: 0800 808 0118 CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 310                       EM 06 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
4207/24, de 10  de abril de 2024, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XV, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990, (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta 
Prefeitura, MARTINHO ALBUQUERQUE SOUZA, lotada na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, na Função de Atendente, Matrícula nº 
375, RETORNO DA LICENÇA PARA TRATAR DE  INTERESSE 
PARTICULAR, com efeito retroativo a partir de 12 de abril de 2024. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE MAIO DE 2024. 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 310 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 06 DE MAIO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

  

 
 
 
P O R T A R I A    N.º  311        -                     EM 06 DE MAIO DE 2024.  
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.º 0693/02, 
e 4683/11, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
Art. 1º - Nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e 47, da Lei nº 1.613/04, de 21 
de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido incorporação de Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico da funcionária desta 
Prefeitura, RITA DE CÁSSIA SOGLIA, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
na Função de Professora, Nível/Classe: III,  Classe “F”, Matrícula nº. 3043 conforme 
percentuais descritos abaixo:  
  

 10% (dez por cento) – Processo nº 0693/02 de 02/04/2002 (Matrícula: 3043);  
 5% (cinco por cento) – Processo nº 4683/01 de 10/11/2011 (Matrícula: 3043). 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 311 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 06 DE MAIO DE 2024. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
P O R T A R I A    N.º 312   -     EM  06 DE MAIO DE 2024.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo administrativo n.º 13859/2023, de 21 de dezembro de 2023, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 42 e 80, da Lei nº 1.800/2008 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Jequié), conceder AVERBAÇÃO 
DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, referente ao período de 01 (um) ano, 03 
(três) mês e 27 (vinte e sete) dias,  para efeito de Aposentadoria á servidora, 
GILDENITA BARBOSA DA SILVA, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “G”,  Matrícula nº 1367, 
conforme parecer jurídico nº 1036//24, da Procuradoria Geral do Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 312 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 06  DE MAIO DE 2024. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
P O R T A R I A    N.º 313   -     EM  06 DE MAIO DE 2024.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo administrativo n.º 11666/2023, de 01 de novembro de 2023, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 42 e 80, da Lei nº 1.800/2008 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Jequié), conceder AVERBAÇÃO 
DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, referente ao período de 03(três) anos, 04 
(quatro) meses e 04 (quatro) dias,  para efeito de Aposentadoria o servidor, 
EDSON ALVES COSTA, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
na Função de Gari, Nível/Classe: A- 15,  Matrícula nº 830, conforme parecer 
jurídico nº 1031//24, da Procuradoria Geral do Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 313 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 06  DE MAIO DE 2024. 
 

______________________________________ 
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       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
P O R T A R I A    N.º 314   -     EM  06 DE MAIO DE 2024.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo administrativo n.º 761/2016, de 18 de março de 2016, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 42 e 80, da Lei nº 1.800/2008 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Jequié), conceder AVERBAÇÃO 
DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, referente ao período de 12 (doze) anos, 03 
(três) meses e 17 (dezessete) dias,  para efeito de Aposentadoria o servidor, 
ANTONIO BERNARDO DA COSTA JUNIOR, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, na Função de Agente de Combate ás Endemias, Nível/Classe: 2 - F,  
Matrícula nº 4747, conforme parecer jurídico nº 4946//24, da Procuradoria 
Geral do Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 314  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 06  DE MAIO DE 2024. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 074/2023 

Processo: 203/2022 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: TOLEDO ENGENHARIA EIRELI, com endereço na Rua Nelson Davi Ribeiro, Centro, Manoel Vitorino – BA, 
CEP 45.240-000, CNPJ/MF Sob o 30.899.731/0001-81. 

 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo do contrato celebrado em 14 de Março de 2023, 
entre o Município de Jequié e a empresa TOLEDO ENGENHARIA EIRELI, para contratação de empresa especializada em 
pavimentação e recuperação de vias em paralelepípedo no município de Jequié/BA. 

 
Fundamento Legal: Art.57, II, § 2 da Lei 8.666/93. 

 

Prazo de Vigência: 180 (cento e oitenta) dias – 14.03.2024 a 10.09.2024. 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 
 
 
 

I 

RELATÓRIO 

 

Trata-se da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 014/2023 da Prefeitura Municipal de 

Jequié/BA, cujo objeto é “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇA ̃O DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, DE CARÁTER EDUCATIVO, 

INFORMATIVO E DE ORIENTAÇÃO SOCIAL, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAC ̧ÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇO ̃ES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO SOCIAL”.  

 

Trata-se da análise das propostas de preços das licitantes participantes do 

processo supracitado. Foram ofertados os seguintes valores: 

 

A MANGALÔ PROPAGANDA LTDA apresentou os seguintes valores: 

a) Desconto a ser concedido à Prefeitura Municipal de Jequié/BA, sobre os custos 

internos, baseado na tabela de preços do Sindicato das Agências de Propaganda da 

Bahia: 50% (cinquenta por cento);  

b) honorários, a serem cobrados da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, referentes à 

produção de peças e materiais cuja distribuição não nos proporcione o desconto 

padrão de agência concedido pelos veículos de divulgação, incidentes sobre os 

custos comprovados de serviços realizados por terceiros: 08 % (oito por cento);  

c) honorários, a serem cobrados da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, incidentes 

sobre os custos de outros serviços realizados por terceiros, referentes a elaboração 

de marcas, de expressões de propaganda, de logotipos e de outros elementos de 

comunicação visual: 05 % (cinco por cento).  

d) honorários, a serem cobrados na reutilização de peças por período igual ao 

inicialmente pactuado, o percentual máximo em relação ao cachê original a ser 

pago pelo CONTRATANTE, a atores e modelos, pelos direitos de uso de imagem e 

som de voz: 05% (cinco por cento).  

e) honorários, a serem cobrados na reutilização de peças por período igual ao 

inicialmente pactuado, o percentual máximo em relação ao valor original da cessão 

de uso de obras consagradas incorporadas a essas peças, a ser pago pelo 

CONTRATANTE aos detentores dos direitos patrimoniais de uso dessas obras: 05% 

(cinco por cento). 

 

A SINAPSE COMUNICAÇÃO LTDA apresentou os seguintes valores: 
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a) desconto a ser concedido à Prefeitura Municipal de Jequié/BA, sobre os custos 

internos, baseado na tabela de preços do Sindicato das Agências de Propaganda da 

Bahia: 50% (cinquenta por cento);  

b) honorários, a serem cobrados da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, referentes à 

produção de peças e materiais cuja distribuição não nos proporcione o desconto 

padrão de agência concedido pelos veículos de divulgação, incidentes sobre os 

custos comprovados de serviços realizados por terceiros: 10 % (dez por cento);  

c) honorários, a serem cobrados da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, incidentes 

sobre os custos de outros serviços realizados por terceiros, referentes a elaboração 

de marcas, de expressões de propaganda, de logotipos e de outros elementos de 

comunicação visual: 05 % (cinco por cento).  

d) honorários, a serem cobrados na reutilização de peças por período igual ao 

inicialmente pactuado, o percentual máximo em relação ao cachê original a ser 

pago pelo CONTRATANTE, a atores e modelos, pelos direitos de uso de imagem e 

som de voz: 05% (cinco por cento).  

e) honorários, a serem cobrados na reutilização de peças por período igual ao 

inicialmente pactuado, o percentual máximo em relação ao valor original da cessão 

de uso de obras consagradas incorporadas a essas peças, a ser pago pelo 

CONTRATANTE aos detentores dos direitos patrimoniais de uso dessas obras: 02% 

(cinco por cento). 

 

A PASSOS & PASSOS PROPAGANDA LTDA apresentou os seguintes valores: 

a) desconto a ser concedido à Prefeitura Municipal de Jequié/BA, sobre os custos 

internos, baseado na tabela de preços do Sindicato das Agências de Propaganda da 

Bahia: 20% (vinte por cento);  

b) honorários, a serem cobrados da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, referentes à 

produção de peças e materiais cuja distribuição não nos proporcione o desconto 

padrão de agência concedido pelos veículos de divulgação, incidentes sobre os 

custos comprovados de serviços realizados por terceiros: 20% (vinte por cento);  

c) honorários, a serem cobrados da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, incidentes 

sobre os custos de outros serviços realizados por terceiros, referentes a elaboração 

de marcas, de expressões de propaganda, de logotipos e de outros elementos de 

comunicação visual: 20% (vinte por cento); 

d) honorários, a serem cobrados na reutilização de peças por período igual ao 

inicialmente pactuado, o percentual máximo em relação ao cachê original a ser 

pago pelo CONTRATANTE, a atores e modelos, pelos direitos de uso de imagem e 

som de voz: 20% (vinte por cento);  

e) honorários, a serem cobrados na reutilização de peças por período igual ao 

inicialmente pactuado, o percentual máximo em relação ao valor original da cessão 
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de uso de obras consagradas incorporadas a essas peças, a ser pago pelo 

CONTRATANTE aos detentores dos direitos patrimoniais de uso dessas obras: 20% 

(vinte por cento); 

 

O item 11.6 afirma que será considerada a proposta de menor preço aquela que 

obtiver a menor soma dos percentuais de honorários referentes às alíneas 'b', 'c', 'd', 'e' e 

'f', e ao mesmo tempo, apresentar o maior percentual de desconto referente à alínea 'a', 

todas do subitem 11.2 deste Edital. Com base nisso, foram apurados os seguintes valores, 

resultando na seguinte classificação: 

 

A SINAPSE COMUNICAÇÃO LTDA apresentou a soma dos valores 'b', 'c', 'd', 'e' e 'f' 

igual a 22, sendo o menor valor. Para o item "a", apresentou o valor de 50%. 

 

A MANGALÔ PROPAGANDA LTDA apresentou a soma dos valores 'b', 'c', 'd', 'e' e 'f' 

igual a 23. Para o item "a", apresentou o valor de 50%. 

 

A PASSOS & PASSOS PROPAGANDA LTDA apresentou a soma dos valores igual a 

80. Para o item "a", apresentou o valor de 20%. 

 

Com base nesses resultados, a classificação final é a seguinte: 

 

1º colocado: SINAPSE COMUNICAÇÃO LTDA. 

2º colocado: MANGALÔ PROPAGANDA LTDA. 

3º colocado: PASSOS & PASSOS PROPAGANDA LTDA. 

 

Após negociações, a SINAPSE COMUNICAÇÃO LTDA concordou em reduzir o 

percentual do item "b" para 8%, o menor percentual obtido para o item nesta licitação. 

 

CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, e por tudo que consta dos autos, declaro como provisoriamente 

vencedora a SINAPSE COMUNICAÇÃO LTDA, pelos seguintes valores: 

 

a) desconto a ser concedido à Prefeitura Municipal de Jequié/BA, sobre os custos 

internos, baseado na tabela de preços do Sindicato das Agências de Propaganda da 

Bahia: 50% (cinquenta por cento);  

b) honorários, a serem cobrados da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, referentes à 

produção de peças e materiais cuja distribuição não nos proporcione o desconto 
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padrão de agência concedido pelos veículos de divulgação, incidentes sobre os 

custos comprovados de serviços realizados por terceiros: 08 % (oito por cento);  

c) honorários, a serem cobrados da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, incidentes 

sobre os custos de outros serviços realizados por terceiros, referentes a elaboração 

de marcas, de expressões de propaganda, de logotipos e de outros elementos de 

comunicação visual: 05 % (cinco por cento).  

d) honorários, a serem cobrados na reutilização de peças por período igual ao 

inicialmente pactuado, o percentual máximo em relação ao cachê original a ser 

pago pelo CONTRATANTE, a atores e modelos, pelos direitos de uso de imagem e 

som de voz: 05% (cinco por cento).  

e) honorários, a serem cobrados na reutilização de peças por período igual ao 

inicialmente pactuado, o percentual máximo em relação ao valor original da cessão 

de uso de obras consagradas incorporadas a essas peças, a ser pago pelo 

CONTRATANTE aos detentores dos direitos patrimoniais de uso dessas obras: 02% 

(dois por cento). 

 

CONCLUSÃO: 

 

Siga a presente decisão para o Diário Oficial do Município de Jequié/BA para que 

se dê publicidade, além da comunicação por e-mail, momento em que fica aberto prazo 

para eventual recurso.  

 

CASO NÃO HAJA RECURSO, fica desde logo agendada sessão de entrega e 

abertura do envelope dos documentos de habilitação das empresas classificadas para o 

DIA 14 DE MAIO DE 2024, ÀS 09:30, no auditório da Prefeitura, na sede provisória da 

Prefeitura Municipal de Jequié/BA.  

 

CASO HAJA RECURSO, a sessão será reagendada para após a decisão 

administrativa. 

 

Jequié/BA, 06 de maio de 2024. 

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

PRESIDENTE DA CPL 
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 405/2022 

Processo: nº 138/2022 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, Bahia, 
CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: CONSTRUMOREIRA LTDA, CNPJ 11.120.280/0001-98, com sede à Rua Manoel Vitorino, Nº 100, sala 11, edif. 
Barros, Centro, CEP 45.200-213, Jequié/BA.  
 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo do contrato celebrado em 12 de agosto de 2022, 
entre o Município de Jequié e a empresa CONSTRUMOREIRA LTDA. 
 
Fundamento Legal: Art.57, II, § 2 da Lei 8.666/93. 

 

Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte) dias, 09.05.2024 a 06.09.2024. 
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1 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICO Nº001/2024 

 

Chamada Pública nº 001/2024, destinada à convocação de todos os comerciantes que 

queiram concorrer a um espaço no circuito do evento do São João de Jequié 2024 nos 

segmentos: barraqueiros, food-trucks, isopor e ambulantes diversos, para realizar cadastros 

referente a habilitação para concorrerem a uma vaga nas barracas padronizadas, 

ambulantes e pontos de comercialização no São João de Jequié-BA. 

 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, com sede na Rua Da Itália 6, Centro 

Jequié-Bahia, no uso de suas prerrogativas legais e considerando a Lei nº 2.108 de 19 de 

dezembro de 2019, a qual institui e organiza o calendário oficial de festas, eventos e datas 

comemorativas no âmbito do município de Jequié-BA e dá outras providências, vem através 

desta realizar chamada pública para convocar todos os comerciantes que queiram concorrer 

a um espaço no circuito do evento do São João de Jequié 2024 nos segmentos: 

barraqueiros, food-trucks, isopor e ambulantes diversos, pra realizarem seus cadastros.  

 

1- DO OBJETIVO 

 

Cadastrar todos os comerciantes que queiram concorrer a um espaço no circuito do evento 

do São João de Jequié 2024 nos segmentos: barraqueiros, food-trucks, isopor e ambulantes 

diversos.  

 

A PREFEITURA fornecerá as barracas de acordo com o ANEXO 1 (barraca Padrão tipo 2 

BAR ou Restaurante) e destinará espaço para onde as barracas serão instaladas, com 

tomadas e ponto de iluminação inclusos, além de realizar a cessão onerosa de espaço 

publico para demais barracas móveis (também com pontos de energia), licença ambulantes, 

e food-trucks (estes também com pontos de energia). 

 

A demarcação do local das barracas ocorrerá a critério da PREFEITURA, conforme sua 

conveniência e oportunidade, considerando, entre outros fatores, a segurança e 

trafegabilidade nas vias públicas. Os pontos onde os comerciantes estarão instalados serão 

determinados por meio de sorteio, presando assim pela imparcialidade e transparência deste 

instrumento. 

 

2- DO PERÍODO DE CADASTRAMENTO: 
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O período de cadastramento ocorrerá em três etapas. 

 

2.1.1- Cadastramento que ocorrerá do dia 07 a 15 de maio de 2024, na Secretária 

Municipal de Desenvolvimento Econômico com sede na Rua da Itália nº 6, Centro, 

Jequié/BA, das 9h ás 16h. No dia 20 de maio o diário oficial do município, divulgará lista 

com os Contemplados desta primeira etapa de acordo com o tópico 8 desse edital, que 

terão 05 (Cinco) dias para efetuar o pagamento no setor de tributos da prefeitura.  

 

2.1.2- Para garantir o espaço nos eventos os contemplados na primeira etapa terão que 

obrigatoriamente participar de um curso “Capacita ambulante” que será dado 

GRATUITAMENTE pela prefeitura de Jequié, no dia 29 de Maio das 9h às 12h no 

auditório do CEEP Regis Pacheco situado na Rua 15 de Novembro s/n, Campo do 

América (antigo IERP) com o conteúdo: 

 

2.1.3- Na data do curso “Capacita Ambulante” dia 29 de maio será dito o local e data dos 

sorteios de onde ficarão cada contemplado.    

 

I - Curso de Boas Práticas Sanitárias de Higiene e Limpeza de Estabelecimentos - 

Ministrado pela vigilância sanitária; 

 

II - Curso Noções Básicas de Higiene e Boas Práticas de Manipulação de Alimentos. - 

Ministrado pela vigilância sanitária; 

 

III - Curso Medidas de segurança contra incêndio e pânico em Eventos Temporários. – 

Ministrado pelo 8º GBM. 

 

3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

Poderá participar desta chamada pública, (pessoa jurídica e pessoa física) domiciliada (com 

comprovante de residência) no município há mínimo de 06 (seis) meses. Caso todas as 

vagas de barracas não sejam preenchidas por domiciliados no município, o número 

remanescente poderá ser cedido à participantes de outros municípios, que atenderem às 

condições de seleção estabelecidas neste instrumento. 

 

A participação no processo implica a aceitação integral e irretratável dos termos deste 

instrumento, bem como na observância dos regulamentos, normas e disposições legais 

pertinentes. Somente poderão participar do presente processo seletivo as pessoas físicas 
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ou Empreendedores Individuais—MEI, e empresas da área que atendam aos requisitos e 

exigências fixadas neste instrumento de convocação. 

 

É vedada a participação de quem não preenche as condições fixadas neste Edital e em 

especial: 

 

a) Proponentes que se encontrem inadimplentes junto ao Município de Jequié-BA; 

 

b) Integrantes da Comissão Organizadora do Evento; 

 

c) Servidores, empregados públicos e terceirizados da Prefeitura Municipal de Jequié-BA; 

 

d) Cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 2º grau, 

das pessoas contidas nas alíneas “b” e “c” deste Item. 

 

4- DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS  

 

4.1 O interessado que desejar concorrer a este chamamento deverá comparecer, munidos 

dos documentos exigidos no anexo 4.1.1 desse edital, na Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico situada na Rua Da Itália nº6, Centro Jequié-Bahia, com os documentos abaixo: 

 

4.1.1 PESSOA FÍSICA 

 

a) Carteira de Identidade;  

 

b) Comprovante de inscrição no CPF;  

 

c) Comprovante de residência;  

 

d) Certidão Negativa de Tributos Municipais; 

 

e) Comprovação de experiências como vendedor nesse segmento, através de registros, 

fotos, contratos ou comprovante de quitação da taxa pela utilização do espaço público em 

qualquer evento realizado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Jequié. 

 

4.1.2 SE FOR PESSOA JURÍDICA 
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a) Contrato social consolidado com a última alteração contratual; 

 

b) Carteira de Identidade do seu responsável legal e do responsável pelo funcionamento da 

barraca no dia do evento;  

 

c) Certidão Negativa de Tributos Municipais; 

 

d) Certidão Negativa de Tributos Estaduais;  

 

e) Certidão Negativa de Tributos Federais;  

 

f) Certidão de Regularidade do FGTS; 

 

f) Certidão Negativa de débitos; 

 

e) Comprovação de atuação na área, em eventos anteriores, experiências como vendedor 

nesse segmento, através de registros, fotos, contratos ou comprovante de quitação da taxa 

pela utilização do espaço público em qualquer evento realizado pela Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo. 

 

4.1.3 A cada interessado será cedido o máximo de 1 (um) espaço, ressalvados os casos de 

espaços excedentes. 

 

5- DO PAGAMENTO 

 

5.1 O interessado contemplado deverá, no prazo de 05 dias úteis seguintes após a 

assinatura do Termo de Cessão, pagar ao Município o valor da taxa de licença e/ou 

concessão de espaço por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, sob pena 

de cancelamento da autorização caso perca o prazo supramencionado. Os valores 

estabelecidos de acordo com os decretos Nº24.088/2023 de 31 de Janeiro de 2023 e Nº 

24.352/2023 de 28 de abril de 2023 são: 

 

5.2 Espaços da Vila junina na Praça da Rui Barbosa entre os dias 14 à 24 de Julho de 2024 

(11 dias) 

 

a) O valor de R$ 40,00 sendo R$3,63/dia Ambulante Isopor; -Praça Rui Barbosa.  
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b) O valor de R$50,00 sendo R$ 4,54/dia Ambulantes Carrinhos (Pipoca, Hot-Dog, 

Churros, pipocas, etc) - Praça Rui Barbosa.  

 

c) O valor de R$130,00 sendo R$11,81dia Barraca drink 3x1,5mt (sem a estrutura cedida 

pela prefeitura);- Praça Rui Barbosa.  

 

d) O valor de R$ 200,00 sendo R$18,18/dia Alimentação 5x1,5mt (sem a estrutura cedida 

pela prefeitura); -Praça Rui Barbosa 

 

e) O valor de R$ 230,00 sendo R$20,90 /dia Tiro ao alvo 6x1,5mt (sem a estrutura cedida 

pela prefeitura); -Praça Rui Barbosa 

 

f) O valor de R$ 600,00 sendo R$54,54/dia Alimentação 4x4mt (sem a estrutura cedida 

pela prefeitura); -Praça Rui Barbosa. 

 

g) O valor de R$ 900,00 sendo R$81,81/dia por food-truck (veículos automotivos adaptados 

para comércio de lanches; - Praça Rui Barbosa. 

 
h) O valor de R$ 200,00, sendo 18,18/dia para Brinquedos tipo cama elástica, escorrega, 

piscina de bolinhas- Praça Ruy Barbosa (06 espaços) 

 

i) Espaços da Praça da Bandeira entre os dias 21 a 24 de Julho de 2024 (4 dias) 

 

j) O valor de R$14,00 sendo R$3,50/dia Ambulante Isopor; - Praça da Bandeira. 

 

k) O valor de R$1.400,00 sendo R$350,00/dia bebidas 3x3mt com estrutura cedida pela 

prefeitura); - Lateral Mercadão. 

 

l) O valor de R$1.200 sendo R$300/dia Drinks 4x4mt (estrutura cedida pela prefeitura); - 

Av. Alves Pereira. 

 

m) O valor de R$ 130,00 sendo R$32,50/dia Barracas Bebidas 2x3mt ( sem estrutura cedida 

pela prefeitura); - Rua Jerônimo Sodré. 

 

n) O valor de R$ 1.600 sendo R$400/dia Bloco central 3x3mt (estrutura cedida pela 

prefeitura); - Rua Felix Gaspar. 

 

o) O valor de R$ 2.800,00 sendo R$700,00/dia Alimentação 3x3mt (estrutura cedida pela 
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prefeitura); - Rua Felix Gaspar. 

 

p) O valor de R$ 2.800,00 sendo R$700,00/dia Alimentação 3x3mt (estrutura cedida pela 

prefeitura); - Rua Felix Gaspar. 

 

q) O valor de R$ 2.800,00 sendo R$700,00/dia Alimentação 3x3mt (estrutura cedida pela 

prefeitura); - Rua Felix Gaspar. 

 

r) O valor de R$ 2.800,00 sendo R$700,00/dia Alimentação 3x3mt (estrutura cedida pela 

prefeitura); - Rua Felix Gaspar. 

 

s) O valor de R$  5.000,00 sendo R$1.250,00/dia Alimentação 6x3mt (estrutura cedida pela 

prefeitura); - Rua Felix Gaspar. 

 
t) O valor de R$ 600,00 sendo R$150,00/dia para barracas bloco lanche: tipo crepes, 

pipocas, churros e outros. (estrutura cedida pela prefeitura. - Rua Felix Gaspar 

 

u) O valor de R$ 600,00 sendo R$150,00/dia por food-truck (veículos automotivos 

adaptados para comércio de lanches). - Rua Felix Gaspar. 

 

5.2 Os vencedores que porventura não efetuarem o pagamento da cessão no prazo 

estipulado no item anterior perderão a titularidade da autorização de uso, podendo a 

Prefeitura Municipal de Jequié, convocar os demais interessados que ficaram na condição 

de suplentes. 

 

6- DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO 

 

6.1. O CESSIONÁRIO deverá obedecer às normas de utilização a seguir descritas, sendo 

que a inobservância de quaisquer delas implicará a imediata rescisão do Termo de 

Permissão de Uso firmado, bem como na declaração de inidoneidade do infrator para 

participação de outros processos a serem realizadas pela administração pública municipal:  

 

6.1.1. O CESSIONÁRIO ao qual for outorgada a permissão de uso objeto de qualquer dos 

pontos objeto deste chamamento ficará obrigado a cumprir as exigências legais para o 

exercício da atividade, mesmo que venham posteriormente a serem estabelecidas, não 

constituindo direito adquirido do mesmo exercer tal atividade de conformidade com a 

legislação atualmente vigente, mas sim, se subordinando a todas e quaisquer legislações 

editadas a respeito da permissão de uso, seja no âmbito federal, estadual ou municipal, 
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incluindo as normas de vigilância sanitária, do Corpo de Bombeiros, da Polícia, entre outras 

entidades ou órgãos de segurança pública até o momento do evento. 

 

6.1.2. O CESSIONÁRIO obriga-se a manter seus pontos em perfeitas condições de higiene 

e conforto, sempre limpo, em perfeitas condições de uso, segundo as exigências de 

posturas, sanitárias, limpeza urbana, segurança pública, trânsito, metrologia, meio ambiente 

e todas aquelas inerentes à atividade que será desenvolvida, sob pena de serem retirados 

do local e somente postos novamente em atividade depois de vistoriados e desde que 

cumpram as exigências legais e regulamentares.  

 

6.1.3. O CESSIONÁRIO se obriga ainda a: 

 

a) Manter tabela de preços exposta, com informações visíveis e de fácil acesso ao público, 

com nome, preço e classificação dos produtos e serviços a ele oferecidos; 

 

b) Zelar e manter em bom estado de conservação e limpeza o espaço objeto desta cessão; 

 

c) Permitir a inspeção do espaço objeto do presente instrumento;  

 

d) Se responsabilizar exclusivamente pela guarda dos equipamentos, produtos e demais 

itens localizados ou comercializados em seus pontos, durante todo o período de realização 

do evento;  

 

e) Acondicionar todo o lixo produzido em sacos plásticos para recolhimento no local indicado 

pela administração; 

 

f) Respeitar o espaço demarcado para a exploração de sua atividade econômica, arcando 

com os materiais ou locação de mesas, cadeiras e demais itens necessários para a 

exploração de sua atividade; 

 

g) Portar o documento pessoal do CESSIONÁRIO junto ao termo de cessão do espaço e do 

comprovante de pagamento do Documento de arrecadação Municipal – DAM. 

 

6.1.4 O CESSIONÁRIO não poderá ceder, emprestar, locar ou por qualquer forma permitir 

que terceiros exerçam a atividade objeto da cessão da área no ponto que lhe for permitido, 

ensejando o descumprimento de tal dispositivo em cassação de pleno direito da cessão, sem 

direito ao ressarcimento do que foi pago, sem prejuízo de multas ou demais encargos 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

BFF4AAB686DF4BBFA7C19394C9A3F0E7



segunda-feira, 6 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 01987 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 089

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

8 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

incidentes. 

 

6.1.5 O CESSIONÁRIO só poderá fazer a carga ou montagem da barraca no 

período de 15h às 17h, após esse período só será permitido o acesso com veículo 

a partir das 5h do dia posterior para descarga e/ou desmontagem das mesmas. 

 

7- DAS PROIBIÇÕES: 

 

7.1 Não é permitido venda de bebidas alcoólicas a menores de 18 anos conforme Lei 

13.106/2015 altera o artigo 243 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA - Lei 

8.069/90). 

 

7.2 É vedada a comercialização de bebidas em garrafas de vidro e materiais cortantes.  

 

7.3 É vedada a utilização de espetinhos de madeira no circuito (recomenda-se que sejam 

utilizados para a comercialização de churrasquinhos, pratos e talheres descartáveis). 

 

7.4 Fica vedada a utilização de equipamentos de propagação sonora, tais como 

amplificadores, aparelhos de som, "home theaters", "DVDs", etc. 

 

7.5 É vedada a colocação de faixas, "banners", placas, tabuletas e similares em qualquer 

parte externa das barracas padronizadas. 

 

7.6 De acordo com o decreto que será posteriormente divulgado pela prefeitura fica proibida 

a entrada no circuito da vila do forró (praça da bandeira e adjacentes) portando, “coolers”, 

caixas térmicas, ou similares, como também com isopor que não esteja com a devida 

padronização do evento.  

 

8- DO PRAZO DA CESSÃO 

 

8.1 O prazo da cessão temporária onerosa objeto do presente termo durará de 14 a 24 de 

junho de 2024 nos Espaços da Vila Junina (Praça Rui Barbosa) e de 21 a 24 de junho de 

2024 nos espaços da Praça da Bandeira. 

 

9. DAS VAGAS DESTINADAS 

 

9.1 As vagas destinadas a um espaço no circuito do evento do São João de Jequié 2022 
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nos seguimentos: barraqueiros, food-trucks, isopor e ambulantes diversos que serão 

distribuídas de acordo com os seus seguimentos: 

 

9.1.1 Espaços da Vila Junina (Praça Rui Barbosa) de 14 à 24 de junho de 2024 

 

Espaços da Praça do Forró (Praça da Bandeira e Alves Pereira) de 21 à 24 de junho de 

2024 

 

MODELO LOCAL QUANTIDADE 

AMBULANTES (ISOPOR) Praça da Bandeira 150 

BARRACAS  3x3 (Drink) GERÔNIMO SODRÉ 15 

BARRACAS LANCHES FELIX GASPAR 24 

BARRACAS CENTRAL  FELIX GASPAR 12 

 BARRACAS DRINKS 4x4 ALVES PEREIRA 24 

 BARRACAS DRINKS 3x3 LATERAL DO MERCADÃO 12 

 BARR.  ESPECIFICAS 3

X3 FELIX GASPAR 4 

 

BARR.  ESPECIFICAS 6X

3 FELIX GASPAR 1 

FOOD-TRUCKS FELIX GASPAR 5 

 

10. DA SELEÇÃO 

 

10.1 A escolha do concorrente será feita por uma comissão de seleção nomeada pela 

prefeitura municipal de Jequié através de decreto publicado no Diário Oficial do Município. 

Serão membros da comissão de seleção representantes dos seguintes órgãos: Secretaria 

de Cultura e Turismo, Secretaria da Fazenda (Diretoria de Tributos), Secretaria do 

Desenvolvimento Econômico, Secretaria de Serviços Públicos, Conselho do Turismo 

e Conselho Municipal de Desenvolvimento. 

MODELO LOCAL QUANTIDADE 

AMBU.  ISOPOR  100L RUI BARBOSA 30 

AMBU. CARRINHOS RUI BARBOSA 10 

3x1 DRINKS JARDIM FRENTE CALÇADÃO 8 

5x1 ALIMENTAÇÃO JARDIM FRENTE CALÇADÃO 2 

6x1 TIRO AO ALVO CALÇADÃO/LIVRARIA SOL 3 

4x4 LANCHE JARDIM FRENTE CALÇADÃO 1 

FOOD-TRUKS  PROXIMO CASAS BAHIA 2 
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10.2 Critérios de Desempate: 

 

10.2.1- Idade: O primeiro critério de desempate será por idade, dando-se preferência ao 

habilitado que possuir a idade mais elevada. 

 

10.2.2 - Ordem de inscrição: em caso de continuar empatado, prevalece a inscrição mais 

antiga na contagem de dias. 

 

10.2.3 - Sorteio: No último caso, se o empate persistente, os habilitados envolvidos serão 

submetidos a sorteio, que será realizado na presença dos classificados. 

 

10.2.4 - Comprovação de experiências: como vendedor nesse segmento, através de 

registros, fotos, contratos ou comprovante de quitação da taxa pela utilização do espaço 

público em qualquer evento realizado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

 

10.2.5 - Comprovação de experiências: como vendedor nesse segmento, em eventos do 

São João em anos anteriores. Através de registros, fotos, contratos ou comprovante de 

quitação da taxa pela utilização do espaço público em qualquer evento realizado pela 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

 

10.2.6 - Comprovação de que não possui vínculo empregatício. 

 

10.2.7- - Estiver inscrito no Cadastro Único: para programas sociais do Governo Federal 

– CadÚnico. 

 

11. OBSERVAÇÕES: 

 

11.1 O nome dos respectivos comerciantes contemplados para comercializarem no evento, 

será divulgado através de Edital, o qual será publicado em até 5 (CINCO) dias após o 

encerramento das inscrições, para que possam realizar o pagamento referente a taxa para 

utilização do espaço. Porém é obrigatório ao contemplado a participação do curso “Capacita 

Ambulante” descrito no tópico 1 desse edital. 

 

11.2 Para dirimir qualquer divergência referente a este edital fica a comissão de seleção 

nomeada pela prefeitura municipal de Jequié responsável por sanar qualquer problema. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

Jequié, 06 de maio de 2024.  

 

CELSO GALVÃO DE ANDRADE NETO 

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
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